
 

 

 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
 
 
 
 
 

Substabeleço, com reservas, à Dra. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS, 

advogada, inscrita na OAB/DF sob o n. 13.750, os poderes a mim outorgados pela 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADVOGADOS TRABALHISTAS – ABRAT, nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6363/DF, em curso 

perante o Excelso Supremo Tribunal Federal. 

 
 
 

Brasília, 09 de abril de 2020. 
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